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 Despacho n.º 6450/2015
Por despacho de vinte e um de maio de dois mil e quinze da Diretora 

da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Professora Doutora 
Cândida Fernanda Antunes Ribeiro, proferido por delegação de compe-
tência conferida por despacho reitoral, publicado no Diário da República 
segunda série, número duzentos e dez de trinta de outubro de dois mil 
e catorze, foi subdelegada a presidência do júri das provas para o título 
académico de agregado no ramo de conhecimento em Informação e 
Comunicação em Plataformas Digitais do Doutor Carlos Manuel da 
Conceição da Silva Guardado, no Professor Doutor Carlos Manuel da 
Rocha Borges de Azevedo, Professor Catedrático do Departamento de 
Estudos Anglo -Americanos da Faculdade de Letras da Universidade 
do Porto.

21 de maio de 2015. — A Diretora da Faculdade de Letras da Uni-
versidade do Porto, Professora Doutora Cândida Fernanda Antunes 
Ribeiro.

208689166 

 Faculdade de Medicina Dentária

Regulamento n.º 321/2015

Regulamento específico dos regimes de mudança de curso,
transferência e reingresso

da Faculdade de Medicina Dentária da U. Porto
Considerando a adequação do Regulamento de regimes de mudança de 

curso, transferência e reingresso da Universidade do Porto, aprovado por 
despacho reitoral de 30 de dezembro de 2009 e ao abrigo do disposto do 
seu artigo 11.º, e em complemento do mesmo, foi aprovado, em reunião 
da Comissão Científica do MIMD, da Faculdade de Medicina Dentária 
da U.Porto, de 24 de março de 2014, o seguinte regulamento específico 
da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade do Porto, doravante 
designada por FMDUP.

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento define as normas específicas aplicáveis à 
candidatura e ingresso, através dos regimes de mudança de curso, trans-
ferência e reingresso, no ciclo de estudos de Mestrado Integrado em 
Medicina Dentária da U. Porto.

Artigo 2.º
Condições para a Mudança de Curso ou Transferência

Podem requerer a mudança de curso ou a transferência os estudantes 
que estejam nas condições previstas no n.º 2 do artigo 4 do Regula-
mento de regimes de mudança de curso, transferência e reingresso da 
Universidade do Porto.

Artigo 3.º
Condições para o Reingresso

1 — Podem requerer o reingresso os estudantes que estejam nas 
condições previstas no n.º 3 do artigo 4 do Regulamento de regimes 
de mudança de curso, transferência e reingresso da Universidade do 
Porto.

2 — Os estudantes cuja matrícula caducou por força da aplicação 
do regime de prescrições a que se refere o regulamento do regime de 
prescrições para os ciclos de estudos da Universidade do Porto, só 
podem candidatar -se ao reingresso dois semestres letivos após a data 
da prescrição.

Artigo 4.º
Processo de candidatura

1 — A candidatura ao regime de Mudança de Curso, Transferência e 
Reingresso é apresentada ao Diretor da FMDUP nos termos definidos no 
artigo 4.º do Regulamento dos regimes de mudança de curso, transferên-
cia e de reingresso da Universidade do Porto, através da modalidade que 
vier a ser definida anualmente (plataforma informática ou presencial).

2 — Processo de candidatura para o regime de Mudança de Curso:
2.1 — A definir em cada ano letivo e desde que existam vagas.
3 — O processo de candidatura para o regime de Transferência é 

instruído com:
3.1 — Para candidatos com habilitações nacionais:
a) Preenchimento do Boletim de candidatura;
b) Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
c) Pré -requisito do Grupo B (comunicação interpessoal) sob a forma 

de atestado médico em modelo próprio;

d) Certidão descritiva das UCs realizadas e respetivas classificações 
finais, regime e ECTS (apresentação de original);

e) Certidão de programas e cargas horárias das unidades curriculares 
realizadas (apresentação de original);

f) Plano de estudo com indicação dos ECTS (apresentação de ori-
ginal);

g) Procuração caso a candidatura não seja entregue pelo próprio (de-
pendente da modalidade solicitada para apresentação da candidatura);

h) Comprovativo do pagamento dos respetivos emolumentos.

3.2 — Para candidatos com habilitações estrangeiras:
a) Preenchimento do Boletim de candidatura;
b) Bilhete de Identidade ou Passaporte;
c) Pré -requisito do Grupo B (comunicação interpessoal) sob a forma 

de atestado médico em modelo próprio;
d) Certidão descritiva das unidades curriculares realizadas, classifica-

ções obtidas, regime e ects, este último quando aplicável (apresentação 
de original);

e) Certidão de programas e cargas horárias das unidades curriculares 
realizadas (apresentação de original);

f) Plano de estudo com indicação dos ECTS, quando aplicável (apre-
sentação de original);

g) Certidão de conclusão de grau com a respetiva média de final de 
curso, no caso de Licenciados (apresentação de original);

h) Documento de reconhecimento oficial do curso no país de origem 
emitido pela Instituição que tutela — Ministério da Educação do Ensino 
Superior ou equivalente — (apresentação de original);

i) Procuração caso a candidatura não seja entregue pelo próprio (de-
pendente da modalidade solicitada para apresentação da candidatura);

j) Comprovativo do pagamento dos respetivos emolumentos.

3.3 — Se os documentos referidos nas als. d), e), f), g),h), e i) forem 
emitidos em língua estrangeira, deverão ser acompanhados de uma tra-
dução oficial devidamente reconhecida para Português, ser autenticados 
pelos serviços de educação competentes do País emissor e reconhecidos 
pelo Consulado Português no País de origem ou trazer a Apostilha da 
Convenção de Haia.

4 — O processo de candidatura para o regime de Reingresso é ins-
truído com:

a) Preenchimento do Boletim de candidatura;
b) Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
c) Procuração caso a candidatura não seja entregue pelo próprio (de-

pendente da modalidade solicitada para apresentação da candidatura).

5 — Poderão ser liminarmente indeferidas as candidaturas que não 
sejam instruídas com todos os documentos acima referidos.

Artigo 5.º
Critérios para o regime de Transferência

1 — A Transferência é o ato pelo qual um estudante se inscreve 
e matrícula no mesmo curso em estabelecimento de ensino superior 
diferente daquele em que está ou esteve matriculado, tendo havido ou 
não interrupção de inscrição num curso superior.

2 — Podem requerer a transferência:
a) Os estudantes que tenham estado inscritos e matriculados num 

curso superior num estabelecimento de ensino superior nacional e não 
o tenham concluído;

b) Os estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em es-
tabelecimento de ensino superior estrangeiro em curso definido como 
superior pela legislação do país em causa, quer o tenham concluído 
ou não.

3 — Critérios de Seriação — Regime de Transferência 

Critérios de seriação Ponderação

Estrutura do Curso de origem organizado por ECTS:
Média ponderada da classificação das UCs em que ob-

teve aproveitamento, calculada até às décimas, sem 
arredondamento.

Estrutura do Curso de origem não organizado por ECTS:
Média aritmética da classificação das UCs em que ob-

teve aproveitamento, calculada até às décimas, sem 
arredondamento.

} 90 %
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Critérios de seriação Ponderação

Maior n.º de ECTS efetuados ou equivalente. . . . . . . . . . 10 %
Em caso de empate, pela aplicação dos critérios anteriores, 

é selecionado o candidato com menor idade  . . . . . . . . –

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 %

 3.1 — Para efeitos de creditação de habilitações dos estudantes colo-
cados através do regime de transferência, só serão consideradas as UCs 
documentadas no processo de candidatura a este regime de acesso.

4 — Seriação dos candidatos por anos curriculares — Regime de 
Transferência —

a) 2.º Ano
Os candidatos seriados serão os que tenham realizado no mínimo 45 

e no máximo 75 ECTS, ou equivalente.

b) 3.º Ano
Os candidatos seriados serão os que tenham realizado no mínimo 76 

e no máximo 135 ECTS, ou equivalente.

c) 4.º Ano
Os candidatos seriados serão os que tenham realizado no mínimo 136 

e no máximo 195 ECTS, ou equivalente.

d) 5.º Ano
Os candidatos seriados serão os que tenham realizado no mínimo 196 

ECTS, ou equivalente.

4.1 — A seriação por anos curriculares acima descrita serve apenas 
como referência para o concurso em apreço e considerando apenas o 
n.º de ECTS realizados, ou equivalente, que o estudante apresenta no 
ato da candidatura.

4.2 — O posicionamento em ano curricular, aquando da eventual ins-
crição no Curso, poderá ser diferente do obtido na seriação atrás descrita, 
dependendo da modalidade de posicionamento em ano curricular que a 
Instituição disponha nesse momento, bem como do n.º de ECTS a que 
o estudante se venha a inscrever.

4.3 — Caso o curso que o candidato frequenta ou tenha frequentado 
não esteja organizado por unidades de crédito/ECTS, os mesmos serão 
atribuídos oficiosamente pela Comissão.

Artigo 6.º
Critérios de Seleção e Seriação para o regime 

de mudança de curso
A definir em cada ano letivo e desde que existam vagas.

Artigo 7.º
Exclusões

1 — Serão excluídos do procedimento, em qualquer momento do 
mesmo, não podendo matricular -se ou inscrever -se nesse ano letivo, os 
requerentes que prestem falsas declarações ou falsifiquem documentos. 
Neste caso, serão ainda comunicados os factos aos Serviços do Minis-
tério Público competentes, para instauração do devido procedimento 
criminal.

2 — Confirmando -se, posteriormente à realização da matrícula, a 
situação referida no número anterior, a matrícula bem como todos os 
atos praticados ao abrigo da mesma serão nulos.

3 — Para além dos casos em que, nos termos do presente regulamento, 
há lugar ao indeferimento liminar da candidatura a este concurso (pre-
visto no n.º 5 do artigo 4.º deste Regulamento), são ainda excluídos a 
todo o tempo os candidatos que:

a) Não entreguem os documentos que servem de suporte à candidatura 
devidamente assinados, datados e/ou com outras marcas distintivas da 
autenticidade dos mesmos;

b) Exista qualquer desconformidade entre o declarado no formulário 
e os documentos que servem de suporte à candidatura que não tenha 
sido sanada nos termos e prazos fixados pela comissão do procedimento;

c) Não preencham as condições habilitacionais específicas ou os 
pré -requisitos;

d) Não entreguem outros documentos solicitados ou prestem as in-
formações que forem solicitadas pela comissão;

e) Não tenham procedido ao pagamento da taxa de candidatura;
f) Violem qualquer disposição deste regulamento ou legislação em 

vigor sobre o concurso.

4 — A exclusão da candidatura, devidamente fundamentada é da 
competência do Diretor.

Artigo 8.º
Publicação

Os resultados são publicitados através de edital afixado nos locais de 
estilo e no sítio na internet da FMDUP.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República e é aplicável com efeitos retroativos 
a partir de 20 de maio 2014.

29 de maio de 2015. — O Diretor da FMDUP, Prof. Doutor Miguel 
Pinto.

208689896 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Aviso n.º 6388/2015
Em cumprimento do disposto na alínea b) do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, se faz público que foi autorizada, por despa-
cho do reitor da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, de 12 de 
maio de 2015, a celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, na sequência de procedimento concursal aberto 
por Aviso n.º 6918/2013, publicado no Diário da República 2.ª série, 
n.º 101, de 27 de maio, com início a 20 de maio de 2015 e período 
experimental de 240 dias, com o trabalhador abaixo indicado:

João Miguel Gonçalves Calejo Rodrigues, Técnico Superior, 2.ª po-
sição remuneratória, nível remuneratório 15.

29 de maio de 2015. — A Diretora dos Serviços de Recursos Humanos, 
Eliana da Costa Barros.

208691669 

 Aviso n.º 6389/2015
Nos termos do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na se-

quência do procedimento concursal comum para constituição da relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para preenchi-
mento de um posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, 
aberto por aviso n.º 6918/2013, publicado no Diário da República, n.º 101, 
foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com período experimental de 240 dias, com efeitos a 
partir de 20 de maio de 2015, com o trabalhador João Miguel Gonçalves 
Calejo Rodrigues.

Para os efeitos previstos no n.º 1 do referido artigo — avaliação do 
trabalhador durante o período experimental — mediante meu despacho, 
a constituição do júri é a seguinte:

Presidente: Prof. Doutor António José Rocha Martins da Silva — Vice-
-Reitor

Vogais efetivos:
Dr.ª Eliana da Costa Henriques de Barros — Diretora dos Serviços 

de Recursos Humanos
Dr.ª Sónia Cristiana Silveira Pinto Rego — Técnica Superior

Vogal suplente: Dra. Cristina Maria Lacerda Baptista — Diretora dos 
Serviços Académicos

01 de junho de 2015. — O Reitor, António Augusto Fontainhas Fer-
nandes.

208694869 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 6390/2015
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

parte preambular da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se publico 
que a assistente operacional Maria Alice da Conceição de Almeida 


